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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2022, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-19611/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da fatura da BRK ambiental alusiva a 

subsede da Defensoria Pública na Av. Comendador Leão, referente ao mês de 

JULHO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para 

efetuar, de logo, o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-19616/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de fatura de energia elétrica – 
EQUATORIAL, referente ao mês de JULHO/2022. DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 
de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20304/2022. Int.: Thaís da Silva Cruz Moreira. Ass.: solicitação 
de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 
Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20088/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da BRK AMBIENTAL, alusiva ao 

imóvel locado no bairro da Gruta (Subsede), referente ao mês de AGOSTO - 
2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento 

e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 
pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de 

logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20089/2022. Int: Diretoria Administrativa Financeira – DPE/AL. 

Ass: solicitação de pagamento da fatura da SAAE, alusiva ao imóvel localizado 

em Penedo/AL, referente aos meses de MAIO e JUNHO de 2022. DESP: Tendo 
em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam 
tomadas as medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20106/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da fatura da BRK ambiental alusiva a 

subsede da Defensoria Pública na Av. Comendador Leão, referente ao mês de 

AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para 

efetuar, de logo, o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-13049/2022. Int.: Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – 

DPE/AL. Ass.: Registro de preços para eventual e futura aquisição de crachá, 
cordão personalizado e roller clipp retrátil personalizado. DESP.: Tendo em 

vista o Parecer Jurídico nº 107/2022, fls. 354/364, que opina pela homologação 

da licitação (pregão eletrônico DPE/AL SRP nº 017/2022) e estando o pleito 
devidamente aprovado, HOMOLOGO o resultado do certame e autorizo a 

assinatura da respectiva ata de registro de preços. Providenciem-se a publicação 

do extrato do contrato no Diário Oficial e o envio de cópia integral do processo 
para o Tribunal de Contas de Alagoas. 

 

Proc. nº 12070-20116/2022. Int.: Carlos Eduardo de Paula Monteiro. Ass.: 
solicitação de passagem aérea. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
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orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-20376/2022. Int.: Daniela Damasceno Silva Melo. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 
apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 
 

Proc. nº 12070-18802/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa N&C Serviços de Apoio 
Administrativo Eireli, referente ao mês de JULHO/2022. DESP.: Tendo em vista 

o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 
de Contabilidade e Finanças para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20518/2022. Int.: Thiago Carniatto Marques Garcia. Ass.: 
solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 
voltando. 

 

Proc. nº 12070-19159/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa N&C Serviços de Apoio 

Administrativo Eireli, referente ao mês de JULHO/2022. DESP.: Tendo em vista 

o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças para efetuar, de logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20546/2022. Int.: Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – 

DPE/AL. Ass.: Aquisição de TV LED SMART. DESP.: De acordo com a 

solicitação de fls. 02/03, autorizo a abertura de processo administrativo para 

aquisição de cafeteira elétrica, nos moldes do Projeto Básico/Termo de 

Referência apresentado às fls. 04/12. Vão os autos à Diretoria Administrativa 

Financeira para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-19873/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de IPTU do imóvel da sede da 
Defensoria, referente ao exercício de 2022. DESP.: Tendo em vista o despacho 

da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 
dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. 
 

Maceió, 24 de agosto de 2022 

 
 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 

 

PORTARIA DPE Nº 327, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar o Defensor Público DR. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA FREIRE 

para atuar, de forma excepcional e sem prejuízo das suas demais funções, no 

Núcleo de Conciliação Extrajudicial e Ações Itinerantes – Seção de Ações 

Itinerantes no dia 23 de agosto de 2022, com o fim de participar do programa 

“Expresso da Cidadania” no Município de Olho D’Água do Casado/AL. 

 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

 

PORTARIA DPE Nº 328, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.  
 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
designar, nos termos do item 1.2 do Edital nº 013/2022, o Defensor Público DR. 

PEDRO HENRIQUE LAMY BASILIO para atuar, de forma excepcional e 

sem prejuízo das suas demais funções, no Núcleo de Conciliação Extrajudicial 
e Ações Itinerantes – Seção de Ações Itinerantes no dia 07 de outubro de 2022, 

para participação no Juizado do Torcedor, às 20:30hs. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

PORTARIA DPE Nº 329, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar, nos termos do item 1.2 do Edital nº 013/2022, a Defensora Pública 

DRA. JOSICLEIA LIMA MOREIRA para atuar, de forma excepcional e sem 

prejuízo das suas demais funções, no Núcleo de Conciliação Extrajudicial e 

Ações Itinerantes – Seção de Ações Itinerantes nos dias 04 e 14 de outubro de 

2022, para participação no Juizado do Torcedor, às 19:00hs. 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

PORTARIA DPE Nº 330, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar a Defensora Pública DRA. ANDRESA WANDERLEY DE 

GUSMÃO BARBOSA para atuar, de forma excepcional e sem prejuízo das 

suas demais funções, no Núcleo de Conciliação Extrajudicial e Ações Itinerantes 

– Seção de Ações Itinerantes no dia 26 de agosto de 2022, com o fim de 

participar do programa “Expresso Comunidade Nosso Lar” no bairro Vergel do 

Lago - Maceió/AL. 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 331, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar o Defensor Público DR. PEDRO HENRIQUE LAMY BASILIO 

para atuar, de forma excepcional e sem prejuízo das suas demais funções, no 

Núcleo de Conciliação Extrajudicial e Ações Itinerantes – Seção de Ações 

Itinerantes no dia 24 de agosto de 2022, com o fim de participar do programa 

“Expresso da Cidadania” no Município de Olho D’Água do Casado/AL e no dia 

26 de agosto de 2022, no Município de Piranhas/AL, Povoado Piau. 

 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 332, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar o Defensor Público DR. ANDRÉ CHALUB LIMA para atuar, de forma 

excepcional e sem prejuízo das suas demais funções, no Núcleo de Conciliação 

Extrajudicial e Ações Itinerantes – Seção de Ações Itinerantes no dia 25 de 
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agosto de 2022, com o fim de participar do programa “Expresso da Cidadania” 

no Município de Piranhas/AL, Povoado Piau.  

 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral do Estado 
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